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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRA DOS ÍNDIOS 
  

RATIFICAÇÃO E ADJUDICAÇÃO - INEXIGIBILIDADE Nº IN00014/2023 
Nos termos dos elementos constantes da respectiva Exposição de Motivos que instrui o 
processo e observado o parecer da Assessoria Jurídica, referente a Inexigibilidade de 
Licitação nº IN00014/2023, que objetiva: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURIDICA 
ESPECIALIZADA PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ASSESSORIA E 
CONSULTORIA PREVIDÊNCIÁRIA E NÃO PREVIDÊNCIARIA JUNTO A RFB E PGFN 
NO MUNICÍPIO DE CACHOEIRA DOS ÍNDIOS–PB; RATIFICO o correspondente 
procedimento e ADJUDICO o seu objeto a: SAULO DE SA LEITE SOBRINHO - R$ 
52.200,00. 

Cachoeira dos Indios - PB, 20 de Junho de 2023 
ALLAN SEIXAS DE SOUSA - Prefeito 

  

  

  

  
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRA DOS ÍNDIOS 
  

EXTRATO DE CONTRATO 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURIDICA ESPECIALIZADA PARA A 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ASSESSORIA E CONSULTORIA PREVIDÊNCIÁRIA E 
NÃO PREVIDÊNCIARIA JUNTO A RFB E PGFN NO MUNICÍPIO DE CACHOEIRA DOS 
ÍNDIOS–PB. FUNDAMENTO LEGAL: Inexigibilidade de Licitação nº IN00014/2023. 
DOTAÇÃO: Recursos Próprios do Município de Cachoeira dos Indios. VIGÊNCIA: até 
20/06/2024. PARTES CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de Cachoeira dos Índios e: 
CT Nº 00132/2023 - 20.06.23 - SAULO DE SA LEITE SOBRINHO - R$ 52.200,00. 

  

  

  

  

  

  

  
 


